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LEI N~ l5, de i7 de MAIOde ~.955
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.utras; pr evidencJ.wi

OV1DIOCUSTODIOMOUE.:RA,P.re fll1to Municipa.l õ.oIco.w,
--- -' ... ,-,.Estado de Sao' Páu .;' u~áml. das at r í.bu lç •• ~ que lhe sao cenre-

r 1da.s por 1.1,

F A Z S A B E R que a CâmaraM unie ipal decre -
tou ti ele prólllÚlgaa segtiirite'lei-:

Artigo l0 - Fica abartét na.ContadeI'ia Mun.1cipal, um"cr$-
dite espIIcia1 de Cr~$ 150.000,00 (cent o • ç1nquenta mil cruzeiros )',
destinados a atender ne corrente exercício, às despesas de 1nstala~
çã. de munic!pio com a aquisição de mó v.is, 'máquin as, serviços de
abertura da escrituração, bein come, aluguel de prédiO, tolet·.ne, :i:m.'
p ressos em geral, salários. outros.-

Artigo 20 - Fica anulada totalmente a dotação orçamentá-
ria - códiges 10ca1'32l'.., geral 8 82 2, -·O.M.P ••.• cona.de Rodovias;
:Material Permanente - Destinada à aqui sição do um v.i.OJ.lo, de or-
çamento vigente.

Artigo 30 - A cobertura dadospess,ada pri'sente lei, cerre-
rá por contada anulàção de artigo anterior.

Artigo 40 -Esta lei entrar á em vigor na data d. sua --
publicação, revogadàs as disposiç •• s • m contrário.
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